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 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 026/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, e artigo 1º da Portaria CAT- 43, de 26-04-
2007 comunica aos interessados que, com base na Portaria CAT 
198/2009, PRORROGOU o Regime Especial para o cadastramento 
da interessada como distribuidor hospitalar até 31-03-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 7905/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: DIMACI/SP - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
IE 635.487.579.110 - CNPJ: 05.847.630/0001-10
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 046/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contri-
buinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 20% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
31-01-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 9782/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: PERFECTVISION MANUFACTURING COMÉRCIO 

DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÃO DO BRASIL LTDA.
IE: 145.920.401.114- CNPJ: 16.739.637/0001-34
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 074/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contri-
buinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 20% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
28-02-2019.

Processo: Regime Especial 9791/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA 

CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
IE: 455.139.565.110- CNPJ: 11.260.925/0002-79

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
45.490/2000 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no 
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UBIRAJARA 48.367,42               316.551,20                   3.200,85                             359.764,50                           8.354,96                        

UCHOA 97.420,13               589.254,31                   5.958,32                             677.080,16                           15.552,61                      

UNIÃO PAULISTA 26.650,67               166.117,18                   1.679,72                             190.063,11                           4.384,45                        

URÂNIA 58.580,77               378.286,93                   3.825,10                             430.708,40                           9.984,40                        

URU 39.687,58               257.967,39                   2.608,47                             293.454,72                           6.808,72                        

URUPÊS 100.008,05             623.937,94                   6.309,03                             713.786,98                           16.468,04                      

VALENTIM GENTIL 76.585,40               472.988,80                   4.782,69                             541.872,97                           12.483,93                      

VALINHOS 991.770,25             6.268.676,75                63.386,54                           7.158.379,91                        165.453,64                     

VALPARAÍSO 245.351,86             1.684.598,23                17.034,04                           1.902.521,32                        44.462,80                      

VARGEM 39.998,79               253.961,95                   2.567,97                             289.825,70                           6.703,00                        

VARGEM GRANDE DO SUL 200.832,12             1.301.322,47                13.158,49                           1.480.966,36                        34.346,73                      

VARGEM GRANDE PAULISTA 349.669,96             2.322.821,49                23.487,51                           2.634.671,09                        61.307,88                      

VÁRZEA PAULISTA 556.798,37             3.361.590,43                33.991,16                           3.863.655,12                        88.724,84                      

VERA CRUZ 53.227,82               347.774,79                   3.516,57                             395.340,11                           9.179,07                        

VINHEDO 1.932.673,87           12.443.716,50              125.826,27                         14.173.780,80                      328.435,84                     

VIRADOURO 84.587,07               527.504,41                   5.333,93                             603.502,61                           13.922,80                      

VISTA ALEGRE DO ALTO 118.787,89             821.386,13                   8.305,55                             926.800,15                           21.679,43                      

VITÓRIA BRASIL 18.260,44               116.797,84                   1.181,02                             133.156,56                           3.082,73                        

VOTORANTIM 602.121,21             3.856.640,33                38.996,92                           4.395.967,41                        101.791,05                     

VOTUPORANGA 456.141,50             2.870.354,65                29.023,97                           3.279.760,80                        75.759,31                      

ZACARIAS 73.365,57               469.049,82                   4.742,86                             534.778,28                           12.379,96                      

Total Líquido Repassado aos Municípios (*) 345.672.669,61       2.179.003.145,74         22.033.275,01                    2.489.197.113,65                 57.511.976,71                

Total Bruto da Arrecadação (100%) (**) 10.895.015.728,72       110.166.375,05                  

(*)

(**)

Obs.: 1 -  

2 -  

3 -  Demonstrativo:     Resumo dos Repasses (em R$)

(+) Saldo referente a Dezembro de 2016 repassado em Janeiro de 2017  (crédito dia:  03/01/2017): .............................. 345.672.669,61

(+) ICMS-QPM arrecadado em Janeiro de 2017: ........................................................................................................... 2.179.003.145,74

(+) QPM-Fundo de Exportação recebido em Janeiro de 2017: ....................................................................................... 22.033.275,01

(=) Sub-Total 1: ............................................................................................................................................................ 2.546.709.090,36

 (-) Créditos efetuados em Janeiro de 2017 (crédito dias:  03, 10, 17, 24 e 31/01/2017): ................................................ 2.489.197.113,65

(=) Saldo de Janeiro de 2017 repassado em Fevereiro de 2017 (crédito dia:  07/02/2017): ............................................. 57.511.976,71

4 -  As divergência de centavos entre a soma das parcelas e o total, decorrem de erro de aproximação.

Os repasses do Fundo de Exportação (artigo 159, II, da Constituição Federal), incluem, a partir de julho de 1996, os recursos oriundos dos repasses da compensação financeira pelo
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, e de recursos naturais (artigo 9º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro
de 1.989).

Valores líquidos (80%) repassados aos municípios. Descontados os 20% do montante devido (creditado em conta própria no Banco do Brasil), relativos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, previsto pelo parágrafo § 1º do artigo 60 do ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal (Lei 11.494/2007, de 20/06/2007). Cabe acrescentar que não estão sendo consideradas as medidas judiciais de caráter liminar concedida a algum município.

Pertencem aos municípios 25% do produto da arrecadação do ICMS e dos recursos recebidos pelos Estados nos termos do artigo159, II, da Constituição Federal (Fundo de
Exportação). O valor da parcela individual de cada município é obtido pela multiplicação do valor da quota-parte municipal do ICMS e do Fundo de Exportação pelos respectivos
índices de participação do município no produto da arrecadação do ICMS, aprovados pela Resolução SF-95, de 15 de dezembro de 2016 (publicada no D.O.E. de 16/12/2016). Os
repasses efetuados no dia 03/01/2017, relativo ao ano de 2016, foram obtidos utilizando os índices do ano base 2014, aprovados pela Resolução SF-88, de 15 de dezembro de 2015
(publicada no D.O.E. de 16/12/2015)

Valores brutos (100%) arrecadados pelo Estado. Não estão descontados os 20% relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB,  previsto pelo  parágrafo § 1º  do artigo 60  do  ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal (Lei 11.494/2007, de 20/06/2007).
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SALESÓPOLIS 81.329,21               520.973,94                   5.267,90                             593.820,61                           13.750,43                      

SALMOURÃO 35.555,41               230.992,20                   2.335,71                             262.786,57                           6.096,74                        

SALTINHO 59.711,12               373.536,27                   3.777,06                             427.165,44                           9.859,01                        

SALTO 916.213,36             5.920.462,89                59.865,53                           6.740.278,81                        156.262,98                     

SALTO DE PIRAPORA 325.268,16             1.883.534,90                19.045,61                           2.178.135,20                        49.713,47                      

SALTO GRANDE 73.985,50               473.335,92                   4.786,20                             539.614,52                           12.493,09                      

SANDOVALINA 145.554,53             1.009.364,59                10.206,32                           1.138.484,57                        26.640,88                      

SANTA ADÉLIA 97.955,13               626.037,85                   6.330,26                             713.799,78                           16.523,46                      

SANTA ALBERTINA 87.854,51               579.445,53                   5.859,14                             657.865,46                           15.293,72                      

SANTA BÁRBARA D'OESTE 1.097.505,09           6.691.714,08                67.664,14                           7.680.264,16                        176.619,16                     

SANTA BRANCA 70.187,90               445.743,20                   4.507,19                             508.673,48                           11.764,82                      

SANTA CLARA D'OESTE 42.754,18               262.635,03                   2.655,67                             301.112,97                           6.931,91                        

SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 49.382,14               322.293,09                   3.258,91                             366.427,63                           8.506,51                        

SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 28.810,88               179.044,33                   1.810,43                             204.940,00                           4.725,64                        

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 115.236,28             745.542,88                   7.538,65                             848.640,16                           19.677,64                      

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 417.585,86             2.793.563,53                28.247,48                           3.165.664,36                        73.732,51                      

SANTA ERNESTINA 33.861,78               219.551,56                   2.220,02                             249.838,59                           5.794,78                        

SANTA FÉ DO SUL 160.433,67             1.023.422,43                10.348,47                           1.167.192,65                        27.011,91                      

SANTA GERTRUDES 392.874,58             2.707.581,15                27.378,06                           3.056.370,69                        71.463,11                      

SANTA ISABEL 288.246,38             1.837.923,35                18.584,40                           2.096.244,51                        48.509,62                      

SANTA LÚCIA 42.513,83               263.519,49                   2.664,61                             301.742,68                           6.955,26                        

SANTA MARIA DA SERRA 59.512,87               361.946,37                   3.659,87                             415.566,00                           9.553,11                        

SANTA MERCEDES 34.641,41               213.710,31                   2.160,96                             244.872,07                           5.640,61                        

SANTA RITA DO PASSA QUATRO 166.554,29             1.040.631,11                10.522,48                           1.190.241,76                        27.466,12                      

SANTA RITA D'OESTE 40.319,88               262.519,98                   2.654,51                             298.565,49                           6.928,88                        

SANTA ROSA DE VITERBO 181.215,92             1.187.001,72                12.002,52                           1.348.890,79                        31.329,38                      

SANTA SALETE 21.101,52               136.290,98                   1.378,12                             155.173,40                           3.597,22                        

SANTANA DA PONTE PENSA 23.407,95               151.543,57                   1.532,35                             172.484,07                           3.999,80                        

SANTANA DE PARNAÍBA 2.229.471,19           14.398.771,29              145.595,06                         16.393.800,55                      380.036,99                     

SANTO ANASTÁCIO 116.530,96             720.480,42                   7.285,23                             825.280,46                           19.016,15                      

SANTO ANDRÉ 4.012.106,84           24.633.052,69              249.080,33                         28.244.082,22                      650.157,64                     

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 54.197,22               368.628,72                   3.727,44                             416.823,90                           9.729,48                        

SANTO ANTÔNIO DE POSSE 191.039,77             1.253.208,99                12.671,99                           1.423.843,91                        33.076,83                      

SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ 232.951,68             1.342.296,23                13.572,80                           1.553.392,53                        35.428,18                      

SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 44.730,87               301.182,69                   3.045,45                             341.009,68                           7.949,33                        

SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 34.343,96               215.935,51                   2.183,46                             246.763,59                           5.699,34                        

SANTO EXPEDITO 22.424,89               142.366,70                   1.439,56                             162.473,56                           3.757,59                        

SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 29.859,14               192.320,56                   1.944,67                             219.048,32                           5.076,05                        

SANTOS 3.315.726,54           19.304.188,06              195.196,82                         22.305.602,28                      509.509,14                     

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 54.374,55               363.835,13                   3.678,97                             412.285,69                           9.602,96                        

SÃO BERNARDO DO CAMPO 10.523.911,54         59.149.023,61              598.093,08                         68.709.866,07                      1.561.162,17                  

SÃO CAETANO DO SUL 3.462.233,43           20.789.159,53              210.212,30                         23.912.902,22                      548.703,04                     

SÃO CARLOS 1.648.015,92           10.311.359,93              104.264,66                         11.791.485,47                      272.155,04                     

SÃO FRANCISCO 26.331,03               164.743,97                   1.665,83                             188.392,62                           4.348,20                        

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 521.340,79             3.420.260,52                34.584,41                           3.885.912,36                        90.273,36                      

SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 28.351,04               190.074,88                   1.921,97                             215.331,10                           5.016,78                        

SÃO JOÃO DE IRACEMA 32.651,96               209.202,82                   2.115,38                             238.448,53                           5.521,64                        

SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO 28.459,47               175.734,64                   1.776,96                             201.332,79                           4.638,29                        

SÃO JOAQUIM DA BARRA 341.101,36             2.195.530,88                22.200,40                           2.500.884,43                        57.948,21                      

SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 69.045,28               422.772,37                   4.274,92                             484.934,04                           11.158,53                      

SÃO JOSÉ DO BARREIRO 29.411,80               185.587,01                   1.876,59                             211.977,06                           4.898,33                        

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 332.634,69             2.054.890,83                20.778,30                           2.354.067,63                        54.236,19                      

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 2.425.043,56           15.414.173,03              155.862,42                         17.588.241,80                      406.837,21                     

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 8.710.825,38           56.220.068,81              568.476,57                         64.015.514,58                      1.483.856,18                  

SÃO LOURENÇO DA SERRA 49.922,46               296.557,32                   2.998,68                             341.651,21                           7.827,25                        

SÃO LUIZ DO PARAITINGA 73.575,56               476.569,56                   4.818,90                             542.385,58                           12.578,44                      

SÃO MANUEL 267.605,26             1.776.440,38                17.962,71                           2.015.121,50                        46.886,85                      

SÃO MIGUEL ARCANJO 178.462,50             1.133.250,07                11.459,01                           1.293.260,91                        29.910,67                      

SÃO PAULO 74.389.105,35         464.576.444,68            4.697.625,42                      531.401.279,58                    12.261.895,87                
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SÃO PEDRO 161.992,27             1.038.397,41                10.499,89                           1.183.482,42                        27.407,16                      

SÃO PEDRO DO TURVO 100.207,95             635.042,36                   6.421,31                             724.910,50                           16.761,12                      

SÃO ROQUE 385.417,77             2.599.176,40                26.281,91                           2.942.274,17                        68.601,91                      

SÃO SEBASTIÃO 931.349,95             4.346.173,43                43.946,90                           5.206.758,65                        114.711,64                     

SÃO SEBASTIAO DA GRAMA 76.440,01               497.437,66                   5.029,91                             565.778,35                           13.129,23                      

SÃO SIMÃO 132.205,66             857.442,10                   8.670,14                             975.686,81                           22.631,08                      

SÃO VICENTE 921.377,16             5.878.093,49                59.437,11                           6.703.763,06                        155.144,69                     

SARAPUÍ 68.497,49               443.144,31                   4.480,91                             504.426,49                           11.696,22                      

SARUTAIÁ 28.583,95               183.221,48                   1.852,67                             208.822,20                           4.835,89                        

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL 76.029,87               447.964,91                   4.529,66                             516.700,99                           11.823,46                      

SERRA AZUL 57.041,97               358.636,46                   3.626,40                             409.839,09                           9.465,75                        

SERRA NEGRA 119.073,52             759.127,22                   7.676,01                             865.840,57                           20.036,18                      

SERRANA 211.481,95             1.283.465,10                12.977,93                           1.474.049,57                        33.875,41                      

SERTÃOZINHO 1.094.725,12           6.340.734,42                64.115,16                           7.332.219,20                        167.355,50                     

SETE BARRAS 93.472,28               595.029,76                   6.016,72                             678.813,71                           15.705,04                      

SEVERÍNIA 95.556,06               597.123,56                   6.037,89                             682.957,21                           15.760,31                      

SILVEIRAS 45.681,13               295.742,15                   2.990,44                             336.607,98                           7.805,73                        

SOCORRO 168.578,37             1.127.976,67                11.405,68                           1.278.189,24                        29.771,49                      

SOROCABA 5.271.137,79           34.033.939,25              344.138,62                         38.750.933,75                      898.281,92                     

SUD MENNUCCI 143.832,77             851.222,35                   8.607,25                             981.195,45                           22.466,92                      

SUMARÉ 2.222.270,72           14.741.454,40              149.060,14                         16.723.703,60                      389.081,67                     

SUZANÁPOLIS 76.780,78               504.466,25                   5.100,98                             573.033,27                           13.314,74                      

SUZANO 1.947.733,55           13.010.987,94              131.562,30                         14.746.875,55                      343.408,24                     

TABAPUÃ 91.961,48               562.646,29                   5.689,27                             645.446,71                           14.850,32                      

TABATINGA 85.480,01               544.714,40                   5.507,95                             621.325,33                           14.377,03                      

TABOÃO DA SERRA 1.684.650,24           10.482.732,43              105.997,52                         11.996.701,99                      276.678,20                     

TACIBA 189.884,84             1.315.866,88                13.305,56                           1.484.326,67                        34.730,61                      

TAGUAÍ 65.389,79               473.312,82                   4.785,96                             530.996,10                           12.492,48                      

TAIAÇU 36.638,36               234.410,19                   2.370,27                             267.231,87                           6.186,95                        

TAIÚVA 44.385,72               272.531,19                   2.755,73                             312.479,54                           7.193,11                        

TAMBAÚ 177.921,94             1.122.218,87                11.347,46                           1.281.868,75                        29.619,52                      

TANABI 198.310,30             1.311.868,41                13.265,13                           1.488.818,76                        34.625,07                      

TAPIRAÍ 63.894,59               404.206,39                   4.087,19                             461.519,66                           10.668,51                      

TAPIRATIBA 75.894,40               501.962,79                   5.075,66                             569.684,20                           13.248,66                      

TAQUARAL 26.168,49               162.554,51                   1.643,69                             186.076,27                           4.290,42                        

TAQUARITINGA 256.610,21             1.680.050,43                16.988,05                           1.909.305,93                        44.342,76                      

TAQUARITUBA 156.929,10             1.085.362,12                10.974,78                           1.224.619,27                        28.646,73                      

TAQUARIVAÍ 59.852,22               408.734,58                   4.132,97                             461.931,75                           10.788,02                      

TARABAI 44.428,72               277.329,57                   2.804,25                             317.242,79                           7.319,76                        

TARUMÃ 170.147,69             1.259.946,47                12.740,11                           1.409.579,61                        33.254,66                      

TATUÍ 687.021,98             4.200.770,95                42.476,64                           4.819.395,64                        110.873,93                     

TAUBATÉ 2.694.072,09           16.336.439,16              165.188,04                         18.764.520,06                      431.179,23                     

TEJUPÁ 46.157,78               322.635,84                   3.262,37                             363.540,44                           8.515,56                        

TEODORO SAMPAIO 245.250,61             1.493.988,18                15.106,66                           1.714.913,56                        39.431,89                      

TERRA ROXA 62.929,12               374.284,76                   3.784,63                             431.119,74                           9.878,76                        

TIETÊ 358.989,02             2.318.262,15                23.441,41                           2.639.505,04                        61.187,54                      

TIMBURI 39.249,85               317.439,58                   3.209,83                             351.520,85                           8.378,41                        

TORRE DE PEDRA 19.720,14               123.783,29                   1.251,65                             141.487,98                           3.267,10                        

TORRINHA 78.825,36               548.436,79                   5.545,59                             618.332,46                           14.475,28                      

TRABIJU 20.088,91               123.012,79                   1.243,86                             141.098,79                           3.246,76                        

TREMEMBÉ 148.110,44             955.361,70                   9.660,26                             1.087.916,87                        25.215,54                      

TRÊS FRONTEIRAS 39.128,97               261.696,10                   2.646,17                             296.564,11                           6.907,13                        

TUIUTI 38.080,34               223.868,60                   2.263,68                             258.303,90                           5.908,72                        

TUPÃ 313.984,41             2.038.066,09                20.608,17                           2.318.866,55                        53.792,13                      

TUPI PAULISTA 69.699,92               446.348,09                   4.513,31                             508.780,54                           11.780,78                      

TURIÚBA 34.720,75               216.494,64                   2.189,11                             247.690,40                           5.714,10                        

TURMALINA 31.482,69               212.557,40                   2.149,30                             240.579,21                           5.610,18                        

UBARANA 88.484,84               548.054,81                   5.541,73                             627.616,18                           14.465,20                      

UBATUBA 306.820,48             2.033.334,17                20.560,32                           2.307.047,74                        53.667,23                      

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 14, de 21-02-2017

Revoga o artigo 3º da Portaria CAT-104, de 
31-10-2016, que dispõe sobre os procedimentos 
nas operações interestaduais com Gás Liquefeito 
derivado de Gás Natural - GLGN

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no Convênio ICMS 110, de 28-09-2007, no Protocolo 
ICMS 04, de 21-03-2014, e no Protocolo ICMS 90, de 30-12- 
2015, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Fica revogado o artigo 3º da Portaria CAT-104, 
de 31-10-2016.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 01-11-2016.

 Comunicado CAT 04, de 21-02-2017
Comunica a suspensão da contagem dos prazos para cum-

primento de obrigações acessórias.
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 

que os Postos Fiscais “PF-10” e “PF-11” da Delegacia Regional 
Tributária de Marília (SP), localizados na Avenida Sampaio Vidal 
844, Centro, tiveram suas atividades prejudicadas no período de 
13 a 15-02-2017 em razão de problemas de manutenção na rede 
elétrica e de dados, comunica a suspensão, no referido período, 
da contagem dos prazos relativos a obrigações acessórias que 
devam ser cumpridas nas mencionadas repartições fiscais.

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 172/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contribuinte 
abaixo identificado, regime especial relativo à atribuição a con-
tribuinte deste Estado a condição responsável pelo pagamento 
do ICMS previsto no artigo 426-A, §8º do RICMS, com vigência 
até 31-01-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2966/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: ESTOK COMERCIO E REPRESENTAÇÕES S.A.
IE: 206.034.140.116 - CNPJ: 49.732.175/0001-82
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 195/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte 
abaixo identificado Regime Especial que lhe autoriza a suspen-
der o ICMS devido na importação exclusivamente de matérias-
-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
destinados à industrialização, cujo desembaraço seja processado 
neste estado, nos termos da Portaria CAT 59/2007, cuja vigência 
é até 31-01-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2337/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: TEREOS AMIDO E ADOÇANTES BRASIL S.A.
IE: 501.010.538.115 – CNPJ: 65.882.680/0001-60
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 013/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que, com 
base no artigo 479-A do supramencionado Regulamento e 
artigo 1º da Portaria CAT 43/07, AUTORIZOU o estabeleci-
mento da IVECO LATIN AMERICA CNPJ 01.844.555/0026-30 
a adotar os procedimentos do Regime Especial que reconhece 
como extensão de seu estabelecimento o imóvel pertencente 
à empresa Expresso Oriente Internacional Transportes Rodo-
viários LTDA EPP, inicialmente concedido à CNH INDUSTRIAL 
LATIN AMERICA LTDA, CNPJ base 60.850.617, através do 
processo GDOC 33988-185347/2014, em razão de sucessão 
empresarial, com vigência até 31-01-2018 ou até a decisão 
final do pedido de Regime Especial Eletrônico 19978/2016, o 
que ocorrer primeiro.

Processo: Regime Especial Eletrônico 21306/2016
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA.
IE: 669.074.054.118- CNPJ 60.850.617/0020-90
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